
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
ESTADO DA PARAÍBA
Portaria nº 075/2016 – PATOSPREV

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições
legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005.

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria nº 022/2016, que concedeu APOSENTADORIA POR IDADE, com

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ao (à) servidor(a) municipal ANTONIA INACIA DOS
SANTOS GOMES, matrícula funcional nº 1203, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no art.40, § 1°, inciso III, alínea “b” da Constituição
Federal com a redação dada pela EC n° 41\03, sendo seus proventos fixados na forma da inclusa planilha de
cálculo de proventos.

Retificar a Portaria nº 022/2016, devidamente publicada no D.O.M de 01/04/2016, passando a ter
a seguinte redação.

Art. 1° - Conceder APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, ao (à) servidor(a) municipal ANTONIA INACIA DOS SANTOS GOMES, matrícula funcional nº
1203, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com
fundamento no art.40, § 1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal com a redação dada pela EC n°
41\03, sendo seus proventos fixados na forma da inclusa planilha de cálculo de proventos.

Art. 2º - Com efeitos retroativos a 27/09/2004.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Patos, 29 de novembro 2016.

SAULO DE ARAÚJO BRITO
Superintendente Adjunto do PATOSPREV

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
ESTADO DA PARAÍBA
Portaria nº 076/2016 – PATOSPREV

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições
legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005.

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria nº 023/2016, que concedeu APOSENTADORIA ESPECIAL DE

MAGISTÉRIO, com proventos integrais ao tempo de contribuição ao (à) servidor(a) municipal, MARIA
DINALVA QUEIROZ SATIRO, matrícula nº 584, ocupante do cargo de PROFESSOR BASICO 3, lotado (a) na
Secretaria de Educação, de acordo com Art. 6°, incisos I, II, III e IV da EC n° 41/2003 c/c § 5° do Art.40 da CF,
sendo seus proventos fixados na forma da inclusa planilha de cálculo de proventos, ressalvadas as
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melhorias posteriores.
Retificar a Portaria nº 023/2016, devidamente publicada no D.O.M de 01/04/2016, passando a

ter a seguinte redação.
Art. 1° - Conceder APOSENTADORIA ESPECIAL DE MAGISTÉRIO, com proventos integrais ao

tempo de contribuição ao (à) servidor(a) municipal, MARIA DINALVA QUEIROZ SATIRO, matrícula nº
584, ocupante do cargo de PROFESSOR BASICO 3, lotado (a) na Secretaria de Educação, de acordo com Art.
6°, incisos I, II, III e IV da EC n° 41/2003 c/c § 5° do Art.40 da CF, sendo seus proventos fixados na forma da
inclusa planilha de cálculo de proventos, ressalvadas as melhorias posteriores.

Art. 2º - Com efeitos retroativos a 13/12/2004.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Patos, 29 de novembro 2016.

SAULO DE ARAÚJO BRITO
Superintendente Adjunto do PATOSPREV

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
ESTADO DA PARAÍBA
Portaria 078/2016 - PATOSPREV

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições
legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005.

RESOLVE:
Retificar a Portaria nº 014/2010, devidamente publicada no D.O.M de 23/03/2010, passando a

ter a seguinte redação.
Conceder Aposentadoria COMPULSÓRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS , a senhora

MARIA MADALENA DE MEDEIROS LIMA, matrícula nº. 2475, ocupante do cargo de Gari, lotada na
Secretaria Municipal de Infraestrutura,” art.40, inciso II, da Constituição Federal, em sua redação original”
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 03/03/1997.

Patos, 29 de novembro 2016.

SAULO DE ARAÚJO BRITO
Superintendente Adjunto do PATOSPREV

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
ESTADO DA PARAÍBA
Portaria nº 079/2016 – PATOSPREV

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições
legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005.

RESOLVE:
Retificar a Portaria nº 088/2009, devidamente publicada no D.O.M de 31 de dezembro de 2009,

passando a ter a seguinte redação.
Art. 1° - Conceder APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, ao(à) servidor(a) municipal MANOEL ELVÍDIO PRIMO, matrícula funcional n° 1342,
ocupante do cargo de VIGILANTE, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, de acordo com o art. 40,
inciso II, da CF/88, sendo seus proventos fixados na forma da inclusa planilha de cálculo de proventos.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data em
que o(a) servidor(a) atingiu a idade limite de 70 anos, isto é, 23/05/2008.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Patos, 29 de novembro 2016.

SAULO DE ARAÚJO BRITO
Superintendente Adjunto do PATOSPREV
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